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 Rio de janeiro, 21 de julho de 2010. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 518/10 – TJD/RJ 
 
 
 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

  
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Fabrício Dazzi, presentes os Auditores 
Dr. José Carlos G. Pimenta, Dr. Fabiano da S. Lima, Dr. Carlos Pereira 
de Carvalho, Dra. Tatiana Loureiro, Auditores Substitutos Dr. Paulo 
Haus e Dra. Carolina dos Reis Ferreira e o Procurador Dr. Gustavo 
Gomes Silveira, reuniu-se às 17h:18min do dia 20 de julho de 2010, no 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 
7º andar, Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
  
2) Processo: nº 872/10 
1º) Denunciado: Leonardo Vinicius Pereira Luiz (Atleta do Nova Iguaçu 
FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º) Denunciado: Rômulo Carvalho de Almeida (Atleta do Sampaio 
Correia FE) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
3º) Denunciado: Ailton Magalhães de Jesus (Técnico do Sampaio 
Correia FE) 
Tipificação: Art. 258-B do CBJD 
Jogo: Sampaio Correia FE x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Profissional - Serie-B 
Data jogo: 16/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Sampaio 
Correia FE) e Dr. Pedro Diniz (Nova Iguaçu FC) 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
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Resultado: A D. Procuradoria requereu a absolvição do 2º denunciado. 
Requerida pelo patrono do Nova Iguaçu FC a preliminar pela 
imprestabilidade da súmula, sendo por maioria rejeitada.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 02 (duas) partidas o 3º 
denunciado, quanto à imputação do art. 258-B do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 877/10 
Denunciado: Willian Pinheiro Rodrigues (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Sendas EC x Fênix FC 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 16/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Fabiano da S. Lima. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
 
4) Processo: nº 878/10 
Denunciado: AD Itaboraí (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: AD Itaboraí x Barra Mansa FC 
Categoria: Profissional – Serie C 
Data jogo: 17/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Carlos P. Carvalho. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem) reais e perda dos pontos em disputa a favor do adversário, 
na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 do CBJD.  
Prazo para cumprimento da pena pecuniária de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 
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5)Processo: nº 880/10 
Denunciado: São Cristóvão FR (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão FR x Quissamã FC 
Categoria: Juniores – Série B 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro 
 
 
Resultado: No mérito por maioria (3x2), multado o denunciado em R$ 
100,00(cem) reais por minutos de atraso, sendo 10(dez) minutos, 
totalizando R$ 1.000,00 (um mil) reais, quanto à imputação do art. 206 
do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dra. Tatiana Loureiro que 
absolvia o denunciado e Dr. Fabrício Dazzi que aplicava multa de R$ 
200,00 (duzentos) reais, por minutos de atraso, totalizando R$ 2.000,00 
(dois mil) reais, quanto à imputação d art. 206 do CBJD.  
Prazo para cumprimento da pena pecuniária de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 
  
 
 
6)Processo: nº 881/10 
Denunciado: Bruno Braslavsk Leite (Atleta do Sampaio Correia FE) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Profute Itaboraí FC x Sampaio Correia FE 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD.  
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7)Processo: nº 883/10 
Denunciado: Léo de Souza Junior (Atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x América FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dra. Letícia Rodrigues 
Auditor relator: Dr. Fabiano da S. Lima. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 250 para o art. 250 § 1º I do CBJD. 
     
 
8)Processo: nº 884/10 
1º) Denunciado: Boavista SC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º) Denunciado: Ronald Ribeiro Carvalho (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
3º) Denunciado: Francisco Cleuton dos Santos (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Friburguense AC x Boavista SC 
Categoria: Estadual Infantil 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dra. Tânia Serra 
Auditor relator: Dr. Carlos P. Carvalho. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
100,00(cem) reais por minutos de atraso, sendo 27(vinte e sete) 
minutos, totalizando R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) reais, quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 3(três) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 258 para o art. 258 § 2º II do 
CBJD.  
Prazo para cumprimento da pena pecuniária de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 
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9)Processo: nº 885/10 
Denunciado: Antonio Ferreira de Pinho (4º Árbitro) 
Tipificação: Art. 261 II do CBJD 
Jogo: Resende FC x Atlético Rio FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Sérgio Florêncio 
Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro 
         
 
Depoimento pessoal: Sr. Antonio Ferreira de Pinho RG. 1984076 ES 
– 4º árbitro 
 
“Que o denunciado não compareceu a partida do dia 19/06/2010 às 11 
horas da manhã, pois havia passado mal (diarréia) após o jantar. Que 
não avisou a ninguém, pois não tinha contato nenhum com os alunos e 
não conseguiu falar com a Federação. Que não juntou atestado médico 
aos autos, pois este está em sua residência em Piabetá, sendo certo que 
só tomou conhecimento da denúncia e julgamento nesta data embora a 
COAF tenha sido regularmente citado. Que estuda na escola de 
arbitragem há seis meses”. 
 
 
Resultado: No mérito por maioria (4x1), absolvido o denunciado, 
quanto à imputação do art. 261 II do CBJD. Voto vencido do Dr. 
Fabrício Dazzi que aplicava pena de 15(quinze) dias, quando a 
imputação do art. 261 II do CBJD. 
Pedido pela D. Procuradoria o acórdão com fulcro no art. 35 do 
CBJD. 
 
 
10)Processo: nº 886/10 
Denunciado: Bruno de Carvalho Ferreira (4º Árbitro) 
Tipificação: Art. 261 II do CBJD 
Jogo: Americano FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Sérgio Florêncio 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

6 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
15(quinze) dias, quanto à imputação do art. 261 II do CBJD. 
 
 
 
11)Processo: nº 939/10 
1º) Denunciado: Edimar Pereira da Silva (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 
2º) Denunciado: Josielson Moraes Silva (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 
Jogo: Madureira EC x Bangu AC 
Categoria: Juniores – Série C 
Data jogo: 19/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dra. Letícia Rodrigues (Bangu 
AC) e Dra. Anália Chagas (Madureira EC) 
Auditor relator: Dr. Fabiano da S. Lima. 
 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
03(três) partidas, quanto à desclassificação do art. 254 § 1º II para o 
art. 250 § 1º II do CBJD.  
No mérito por maioria (3x2), suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254-A § 1º I para o art. 254 § 1º II do CBJD. 
Votos vencidos dos Auditores Dr. José Carlos Pimenta e Dr. Fabrício 
Dazzi que aplicavam pena de suspensão de 01(uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 254-A § 1º I para o art. 254 § 1º II do CBJD.   
 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. 
 
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
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14) "Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD”. 

 
 

15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 15(QUINZE) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 
16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h:20min. 

 
 
 

Rio de janeiro, 21 de julho de 2010. 
 
 
 

 Dr. Fabrício Dazzi 
                                      Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Rosangela R. da Silva 
Secretaria Adjunta do TJD/RJ 

     


